
Av. João Ferreira Pinto, 46 - sala 403 - Centro - Resende - RJ - CEP  27 510 070

A VOZ DO SERVIDOR
Sindicato dos Funcionários Públicos do Município de Resende

Resende RJ            Abril  2014           Ano 2           Nº 7
www.sfpmr.org             sfpmr@yahoo.com.br            24  3354  2072

Filiado a

Vigias e Guarda Municipal ganham 
reajuste no auxilio-refeição

Resende
 

  
  
  
 

. Em reunião realizada no gabinete do 
prefeito, no dia 24 de fevereiro, entre o Sindicato 
dos Funcionários Públicos do Município de 
Resende - SFPMR, o prefeito José Rechuan Júnior, 
e o secretário de administração Cláudio Oliveira de 
Araújo, o SFPMR questionou o valor pago como 
auxílio refeição por escala trabalhada aos fins de 
semana e feriados pelos guardas municipais e 
vigias.
 O presidente do sindicato, Marco Correa 
da Silva, o Marquinho do Sindicato, explicou ao 
prefeito que o valor pago não era suficiente para 
que os servidores fizessem as refeições aos 
feriados e fins de semana, uma vez que o valor é 
o mesmo pago pela refeição servida no refeitório 
da prefeitura, ou seja, R$ 7,61, e que, nos finais 
de semana, dificilmente os servidores encontrarão 
refeição neste mesmo valor. Marco Correa lembrou 
ainda que o auxílio refeição estava sem reajuste 
desde 2010, e que foi a partir da negociação 
coletiva iniciada no ano passado que este valor 
foi corrigido de R$ 4,00 para os atuais R$ 7,61, e 
que a diferença desse período em que o auxílio 
refeição ficou congelado está sendo pago depois 
de um acordo entre o sindicato e a administração 
da prefeitura, e para receber esse atrasado basta o 
servidor ingressar com um processo administrativo.
 O Presidente do Sindicato ressaltou que 
apesar da correção, o valor deveria ser revisto. O 

prefeito, atendendo ao pedido do sindicato, solicitou 
que fosse feita uma proposta para que este valor 
seja corrigido através de projeto de lei a ser enviado 
para a Câmara Municipal de Resende ainda neste 
mês de março.
 No entendimento entre o sindicato e o 
prefeito José Rechuan Júnior, ficou acordado um 
acréscimo de 60% sobre o valor pago como auxílio 
refeição por escala de trabalho hoje. Mas também foi 
apresentada a proposta de pagar o auxílio refeição 
em UFIR - Unidade Fiscal de Referência, com o 
valor estipulado de 5 UFIR’s por escala, ou seja, 
R$ 12,73.  Na avaliação do presidente do sindicato, 
houve um avanço significativo para os guardas 
municipais e os vigias, que receberam R$ 4,00 até 
o ano passado e que, com a aprovação do Projeto 
de Lei, passarão a receber R$ 12,73, ou seja, um 
reajuste de mais de 200%. Na mesma reunião, 
Marquinho do Sindicato questionou e cobrou o não 
pagamento dos 100% de acréscimo das horas extras 
trabalhadas nos feriados, como determina a lei. 
Ficou definido, então, que será realizada ainda este 
mês uma reunião entre o sindicato, o secretário de 
Administração e a Procuradoria do Município com a 
finalidade de encontrar uma solução administrativa 
para o problema.
 O presidente do sindicato disse, ainda, que 
caso não consiga resolver de forma administrativa 
esse descumprimento da legislação trabalhista 
por parte da prefeitura, o sindicato, através da sua 
assessoria jurídica, irá ingressar com uma ação 
judicial para que os guardas municipais e vigias 
que trabalham em dias de feriado não continuem 
a ser prejudicados.   “Através do bom senso e da 
negociação, conseguimos resolver o problema 
da defasagem do auxilio refeição. Acredito que 
em relação aos feriados trabalhados também 
conseguiremos encontrar uma solução”, finalizou o 
presidente do Sindicato.      .
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